

D.O CIDADE DE SÃO PAULO 
31.10.2025
GABINETE DO SUBPREFEITO
Despacho | Documento: 145239935
SEI 8710.2025/0000714-5
DESPACHO:
Nome do Evento: Workshop Internacional Rumo à COP30: Conectando Cidades e Natureza
Data do Evento: 31 de outubro de 2025
Horário de realização: das 8:30 hrs. às 19:30 hrs.
Localidade de realização: Centro de Inovação Verde Bruno Covas e Praça Victor Civita, localizados à Rua Sumidouro, 580 - Pinheiros, São Paulo/SP.
Responsável pela promoção e organização do evento: Agência São Paulo de Desenvolvimento - ADE SAMPA
No uso das atribuições que me foram conferidas pela Lei Municipal nº 13.399/2002, e pelo Decreto Municipal nº 49.969/2008, com base na Portaria nº 26/GAB/2024 e, nos elementos constantes no processo SEI epigrafado, que adoto como razões de decidir, dou CIÊNCIA
quanto à realização do evento retro, tendo em vista o disposto na Portaria 31/SUB-PI/2023
I- Caberá ao organizador responsável obedecer aos limites de emissão de ruído estabelecidos na Lei Municipal nº 16.402/16,
regulamentada pelo Decreto nº 57.443/16;
II- Atender as disposições do Decreto Municipal nº 49.969/08, em relação às condições de segurança do Evento, bem como e principalmente observar todas as condições estabelecidas pela Portaria nº 26/SUB-PI/GAB/2024;
III- Obter junto à CET - Companhia de Engenharia de Tráfego, as autorizações competentes, observando as restrições e recomendações
técnicas por ela apresentados (caso couber);
IV- Recorrer a Policia Militar do Estado de São Paulo para a garantia da segurança do Evento;
V - O organizador do evento em tela está ciente que se responsabilizará de forma total e plena pela atividade realizada, bem como por quaisquer ocorrências que por ventura possam ocorrer durante sua respectiva realização.
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Comunicado | Documento: 145296179
COMUNICADO - COMAS-SP Nº 241/2025
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PAULO - COMAS-SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, E DE ACORDO COM O
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº12.524 DE 01.12.1997, REGULAMENTADA PELO DECRETO Nº 38.877 DE 21.12.1999, ALTERADA PELA LEI
MUNICIPAL Nº17.575/2021 DE 19/07/2021; COM AS DISPOSIÇÕES DO ARTIGO 27 E INCISOS XI E XIV DO ARTIGO 28 DO SEU REGIMENTO
INTERNO, COMUNICA REALIZAÇÃO DA PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA NO DIA 05 DE NOVEMBRO DE 2025 - QUARTA-FEIRA, COM PRIMEIRA
CHAMADA ÀS 13H, EM FORMATO VIRTUAL POR PLATAFORMA DIGITAL E USO DO APLICATIVO TEAMS, COM A PARTICIPAÇÃO DE TODOS
(AS) OS (AS) CONSELHEIROS (AS) TITULARES E SUPLENTES.
MARCELO PANICO
PRESIDENTE - COMAS/SP
NOME SEGMENTO
CONSELHEIRO(A)S TITULARES:
1. JOANILDES DE SOUZA NERES CIDADÃO USUÁRIO
2. ANA PAULA MOREIRA RUIZ CIDADÃO USUÁRIO
3. NATASHA GRACE VIEIRA RODRIGUES CIDADÃO USUÁRIO
1. JANETE CARDOSO BRITO TRABALHADOR
2. ANNA PAULA PARDINI VAZZOLER TRABALHADOR
3. MARCOS ROGÉRIO VASCONSELOS CAITANO TRABALHADOR
1. MARCELO PANICO ORGANIZAÇÃO
2. ADRIANA GONÇALVES VIEIRA DA SILVA ORGANIZAÇÃO
3. REGIANE CARDOSO DE OLIVEIRA SASHIHARA ORGANIZAÇÃO
10. SYLMARA ANDREONI VETTORELLO RAMIRES PODER PÚBLICO - SMADS
11. ISABELA CALIL QUINTINO PODER PÚBLICO - SMADS
12. BRUNA CAROLINA MONTEIRO DOS SANTOS PODER PÚBLICO - SMADS
13. LORENA CONCEIÇÃO DOS SANTOS PODER PÚBLICO - SMADS
14. FÁBIO HENRIQUE SALLES PODER PÚBLICO - SMS
15. SHEILA DE SOUZA SANTANA PODER PÚBLICO - SMPED
16. GLÁUCIA CRISTINE SILVA BURCKLER PODER PÚBLICO - SME
17. ADALBERTO DE ALMEIDA SANTOS
PODER PÚBLICO - SMDHC
18. LUCIANA DE SOUZA BRAGA PODER PÚBLICO - SGM
CONSELHEIRO(A)S SUPLENTES
1. JESSICA SALES DOS SANTOS CIDADÃO USUÁRIO
2. MARIA THUANE DURAN LASSO CIDADÃO USUÁRIO
3. CLOTILDE BENEDIK DE SOUSA CIDADÃO USUÁRIO
1. GERALDO ANDRÉ APARECIDO SILVA TRABALHADOR
2. MARCOS MUNIZ TRABALHADOR
3. DIOCENE DE OLIVEIRA FRANCISCO TRABALHADOR
1. RACHEL VAINZOFF KATZ ORGANIZAÇÃO
2. ÉRICA BUENO DA SILVA ORGANIZAÇÃO
3. CLÁUDIA SANTANA DA CRUZ ORGANIZAÇÃO
10. BEATRIZ FERNANDES SANTOS PODER PÚBLICO - SMADS
11. ADRIANA MARIA SABBAG NEUBER PODER PÚBLICO - SMADS
12. REFFERSON LIMA SILVA PODER PÚBLICO - SMADS
13. ROSANA CHAVES AZEVEDO PODER PÚBLICO - SMADS
14. MARIA DAS GRAÇAS SILVA GARCIA PODER PÚBLICO - SMS
15. CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS
SANTOS
PODER PÚBLICO - SMPED
16. TAÍZE GROTTO DE OLIVEIRA PODER PÚBLICO - SME
17. TIFANI DECLAIRA PAULINI COELHO
PODER PÚBLICO - SMDHC
18. RUTH ALVES DE SOUZA PODER PÚBLICO - SGM
Pauta da plenária do dia 05/11/2025
1.1 Leitura do protocolo de organização da Plenária Híbrida 1.2 Verificação de quórum e registro das justificativas 1.3 Composição da mesa de deliberação;
1.4 Recomposição das Comissões Temáticas;
1.5 Leitura e aprovação da PAUTA;
1.6 Aprovação da Ata nº 022 de 21/10/2025;
2.1 Relato do Conselho Diretor Ampliado - CDA, reunião ordinária do dia 31/10/2025.
2.2 Relato da Comissão de Finanças e Orçamento - CFO com a Comissão de Políticas Públicas, Legislação, Defesa e Garantia de Direitos - CPP - reunião conjunta de 30/10/2025.
2.2.1 Matéria de deliberação: Emendas Parlamentares de âmbito Municipal e Federal
- Apresentação por SMADS de planos de ação para execução de emendas parlamentares de âmbito municipal e federal:
Processo SEI! Ente/
Jurisdição Parlamentar Valor Organização da Sociedade Civil
6024.2025/0019555- 9
Federal Baleia Rossi R$
100.000,00
(CCASA - GROSSARL)
Casa da Criança e do Adolescente de Santo Amaro
6024.2025/0019765- 9
Federal Baleia Rossi R$
50.000,00
Instituto El Elyon
6010.2025/0003490- 7
Tramitação 6024.2025/0019896- 5
Municipal Dheison Silva R$
268.000,00
(CEDECA)
Centro Defesa Direitos Criança e do Adolescente de
Interlagos
6010.2025/0003196- 7
Tramitação 6024.2025/0019201- 0
Municipal Vereador Carlos Bezerra Jr. R$
50.000,00 Casa do Cristo Redentor
6010.2025/0003190- 8
Tramitação 6024.2025/0019893- 0
Municipal Carlos Bezerra Jr. R$
50.000,00
Associação Amigos e Terceira Idade Esperança do Jardim
Monte Azul
6010.2025/0002225- 9
Tramitação 6024.2025/0011693- 4
Municipal Ana Carolina Oliveira R$
97.788,01 Associação de Assistência Social Eny Vieira Machado
6010.2025/0002112- 0
Tramitação 6024.2025/0015650- 2
Municipal Ricardo Teixeira R$
50.000,00
Congregação Agostiniana Missionária de Assistência e Educação
6010.2025/0002029- 9
Tramitação 6024.2025/0016175- 1
Municipal Vereadora Ana Carolina Oliveira
R$
100.000,00 Associação Amparo Maternal
Secretaria Executiva:
Pauta
Indicação 6010.2025/0001420- 5
Tramitação 6024.2025/0011696- 9
Municipal Vereadora Janaina Paschoal R$
200.000,00 Associação Amparo Maternal
indicação 6010.2025/0000947- 3
Tramitação 6024.2025/0011698- 5
Municipal Janaína Paschoal R$
100.000,00 Casa de David
6024.2024/0004820- 1
Federal Deputada Federal Luiza Erundina
R$
493.000,00
(SEFRAS)
Associação Franciscana de Solidariedade
Encaminhamento:
2.3 Relatos da Comissão de Relações Interinstitucionais - CRI, reunião extraordinária do dia 21/10/2025 e reunião ordinária do dia 28/10/2025;
2.3.1 Matéria de deliberação: Solicitações de INSCRIÇÃO como Entidades, Serviços, Programas, Projetos e Benefícios socioassistenciais
Protocolo Nome CNPJ Assunto Processo SEI SAS
Posicionamento das equipes
técnicas
Encaminhamento da CRI para a Plenária
SAS
Secretaria Executiva
2142/2023- SERV
ASSOCIACAO
DOS SEM
TERRA DA
COHAB
JUSCELINO
00.077.348/0001- 87
SOLICITAÇÃO
DE
INSCRIÇÃO
6024.2024/0017896- 2 GUAIANASES INDEFERIMENTO INDEFERIMENTO INDEFERIMENTO2219/2025- ORG
INSTITUTO
DE
REFERÊNCIA
NEGRA
PEREGUM
11.140.583/0001- 72
SOLICITAÇÃO
DE
INSCRIÇÃO
6024.2025/0009264- 4
SÉ INDEFERIMENTO DEFERIMENTO DEFERIMENTO
Encaminhamento:
2.3.2 Matéria de deliberação: Solicitações de RECONSIDERAÇÃO de indeferimento de inscrição
Protocolo Nome CNPJ Assunto Processo SEI SAS
Encaminhamento da CRI para a Plenária
1861/2022- ORG
Instituto pra Viver Melhor 09.580.967/0001- 64
PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO
6024.2022/0010006- 4
São Mateus INDEFERIMENTO
1924/2023- SERV
Instituto Clube de Mães Mão Amiga
73.002.313/0001- 52
PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO
6024.2023/0004093- 4
Perus INDEFERIMENTO
1956/2023- ORG
Organização Não Governamental
Alquimia
05.367.337/0001- 55
PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO
6024.2023/0008611- 0
Santo Amaro INDEFERIMENTO
2172/2025- ORG
AGENCIA SAO PAULO DE
DESENVOLVIMENTO - ADE
SAMPA
21.154.061/0001- 83
PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO
6024.2025/0007219- 8
SÉ/
PARELHEIROS DEFERIMENTO
2162/2025- ORG
Instituto trem das onze nova
vida
23.805.695/0001- 84
PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO
6024.2025/0006667- 8 GUAIANASES INDEFERIMENTO
Encaminhamento:
2.3.3 Matéria de deliberação: Solicitações de MANUTENÇÃO de Entidades, Serviços, Programas, Projetos e Benefícios socioassistenciais
Protocolo Nome CNPJ Assunto Processo SEI SAS
Encaminhamento da CRI para a Plenária
208/2011- ORG
ARCO - Associação Beneficente 66.862.657/0001- 76
Pedido de manutenção de 2025
6024.2025/0018771- 8 M'Boi Mirim DEFERIMENTO
264/2012- ORG
Centro Social Nossa Senhora do Bom Parto
62.264.494/0001- 79
Pedido de manutenção de 2025
6024.2025/0009031- 5 Mooca DEFERIMENTO
316/2012- ORG
Associação de Ensino Social
Profissionalizante - ESPRO
51.549.301/0001- 00
Pedido de manutenção de 2025
6024.2025/0015874- 2
Sé DEFERIMENTO
348/2012- SERV
Conjunto Assistencial Nossa Senhora da Conceição Aparecida
62.481.064/0001- 09
Pedido de manutenção de 2025
6024.2020/0007010- 2
Pinheiros DEFERIMENTO
479/2012- SERV
Sociedade de Estudos Espíritas "3
de Outubro"
60.921.327/0001- 28
Pedido de manutenção de 2025
6024.2025/0018259- 7
Lapa DEFERIMENTO
488/2012- ORG
SOF - Serviço de Orientação da
Família
60.396.793/0001- 31
MANUTENÇÃO
2025
6024.2025/0015850- 5
Pinheiros DEFERIMENTO
509/2012- ORG
Sociedade Espírita Eurípedes Barsanulpho - SEEB
61.696.555/0001- 04
Pedido de manutenção de 2025
6024.2025/0018384- 4
Pirituba/Jaraguá DEFERIMENTO
535/2012- ORG
Grupo Socorrista Maria de Nazaré 43.309.145/0001- 81
Pedido de manutenção de 2025
6024.2025/0018258- 9
Jabaquara DEFERIMENTO
708/2012- ORG
Associação "Obra do Berço" 62.440.045/0001- 34
Pedido de manutenção de 2025
6024.2025/0015883- 1 Campo Limpo DEFERIMENTO
807/2012- ORG
Associação Cristã Luis Carlos - Elo de Amor Casa de Crianças
43.970.029/0001- 09
MANUTENÇÃO
2025
6024.2025/0015852- 1
Pirituba/Jaraguá DEFERIMENTO
814/2012- ORG
Centro Educacional Comunitário da Criança e do Adolescente "Ademir de Almeida Lemos"
56.089.956/0001- 66
Pedido de manutenção de 2025
6024.2025/0018770- 0
São Miguel
Paulista DEFERIMENTO
818/2012- SERV
Instituto das Irmãs da Santa Cruz 57.035.933/0001- 31
Pedido de manutenção de 2025
6024.2025/0018388- 7
Santo Amaro DEFERIMENTO
1016/2013- ORG
Lar Jesus Maria José 02.853.922/0001- 77
Pedido de manutenção de 2025
6024.2025/0015871- 8 Butantã DEFERIMENTO
1043/2013- ORG
Lar da Redenção 50.993.880/0001- 12
Pedido de manutenção de 2023
6024.2021/0000215- 0 Mooca DEFERIMENTO
1115/2013- SERV
Centro Social Evangélico do Sacomã - CESES
58.720.350/0001- 02
Pedido de manutenção de 2025
6024.2025/0017642- 2
Ipiranga DEFERIMENTO
1116/2013- SERV
Centro Social Evangélico do Sacomã - CESES
58.720.350/0001- 02
Pedido de manutenção de 2025
6024.2025/0018180- 9 Ipiranga DEFERIMENTO
1275/2015- ORG
Grupo de Assistência ao
Tratamento e Hospedagem Infantil
- GRATHI
04.480.432/0001- 06
Pedido de manutenção de 2025
6024.2025/0015886- 6
Jabaquara DEFERIMENTO
1437/2017- ORG
Clínica Comunitária GREI 09.110.794/0001- 10
Pedido de manutenção de 2025
6024.2025/0018254- 6
Sé DEFERIMENTO
1717/2020- ORG
Associação Amigos Metroviários dos Excepcionais - AME
64.917.818/0001- 56
Pedido de manutenção de 2025
6024.2025/0015880- 7 Mooca DEFERIMENTO
1746/2021- ORG
Instituto Cristão de Ensino e Cultura
30.231.366/0001- 32
Pedido de manutenção de 2025
6024.2025/0018811- 0 Vila Mariana DEFERIMENTO
1934/2023- ORG
Fundação Vida e Esperança
(anteriormente denominada:
"Fundação Obra de Preservação dos Filhos de Tuberculosos" e
"Fundação Nova Esperança")
62.300.082/0001- 47
Pedido de manutenção de 2025
6024.2025/0018788- 2
Sé DEFERIMENTO
Encaminhamento:
2.3.4 Matéria de deliberação: Solicitações de ALTERAÇÃO DE INSCRIÇÃO de Entidades, Serviços, Programas, Projetos e Benefícios
socioassistenciais
Protocolo Nome CNPJ Assunto Processo SEI SAS
Encaminhamento da CRI para a Plenária
208/2011- ORG
ARCO - Associação Beneficente 66.862.657/0001- 76
Alteração de
serviços
6024.2025/0018771- 8 M'Boi Mirim DEFERIMENTO
509/2012- ORG
Sociedade Espírita Eurípedes Barsanulpho - SEEB
61.696.555/0001- 04
Alteração de
serviços
6024.2025/0018384- 4
Pirituba/Jaraguá DEFERIMENTO
1437/2017- ORG
Clínica Comunitária GREI 09.110.794/0001- 10
Alteração de
serviços
6024.2025/0018254- 6
Sé DEFERIMENTO
1923/2023- ORG
Associação de Justiça Restaurativa -
Passarela Alternativa
31.302.545/0001- 86
Alteração de
endereço
6024.2023/0003798- 4
Sé DEFERIMENTO
Encaminhamento:
2.3.5 Matéria de deliberação: Solicitações de CANCELAMENTO de inscrição
Protocolo Nome CNPJ Assunto Processo SEI SAS
Encaminhamento da CRI para a Plenária
942/2012- SERV
Fórum dos Mutirões de São
Paulo 04.154.961/0001-01 Cancelamento 6024.2022/0007908- 1
Cidade
Tiradentes DEFERIMENTO
904/2012- ORG
Sociedade Amigos do Bairro Siciliano Anglo Brasileira
6024.2025/0011602- 0 Cancelamento 6024.2025/0011602- 0
Lapa DEFERIMENTO
160/2011- ORG
Associação dos Moradores do
Jardim Kagohara 52.945.227/0001-03 Cancelamento 6024.2021/0001136- 1 M'Boi Mirim DEFERIMENTO
1120/2013- SERV
MDF - Movimento de Defesa do
Favelado - Região Episcopal
Belém
54.636.022/0001-71 Cancelamento 6024.2021/0000120- 0 Vila Prudente DEFERIMENTO
722/2012- ORG
Associação de Deficientes Visuais e Amigos - ADEVA
50.599.638/0001-69 Cancelamento 6024.2021/0009692- 8
Sé DEFERIMENTO
846/2012- ORG
Centro Social Fé e Alegria 43.116.672/0001-70 Cancelamento
6024.2024/0004309- 9
6024.2025/0008286- 0
Itaquera DEFERIMENTO
1046/2013- ORG
Associação Beneficente Projeto
Povo da Periferia 10.225.030/0001-50 Cancelamento 6024.2024/0008703- 7 Cidade Líder DEFERIMENTO
1587/2019- ORG
AGAPE PHILOS - Instituto de Apoio ao Crescimento e Desenvolvimento Infanto Juvenil
10.837.495/0001-61 Cancelamento
6024.2019/0004764- 8
6024.2025/0009034- 0
Pirituba/Jaraguá DEFERIMENTO
Encaminhamento:
2.4 Relato da Comissão de Políticas Públicas, Legislação, Defesa e Garantia de Direitos - CPP - reunião ordinária de 23/10/2025
2.5 Relato da Comissão de Controle Social do Bolsa Família - CCSBF, reunião ordinária de 03/11/2025;
2.6 Relatos da Comissão Eleitoral, reuniões ordinárias de 22/10/2025, 23/10/2025 e 24/10/2025;
4. Informes

SUPERVISÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
Despacho | Documento: 145237522
SEI nº 6064.2025/0001300-9
I. Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto n.º 48.592 de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de contas do processo de
adiantamento nº 6064.2025/0001300-9, em nome de Armando de Almeida Pinto Junior, referente a viagem à cidade de Dubai/Emirados Árabes, no período de 10/10/2025 a 18/10/2025, no valor de R$ 11.131,05 (onze mil cento e trinta e um reais e cinco centavos).
II. Publique-se.
GABINETE DO SECRETÁRIO
Despacho | Documento: 145148942
6064.2023/0001036-7
I - À vista dos elementos contido nos autos, no exercício das atribuições previstas na Legislação vigente e no Decreto 57.645/2017, AUTORIZO a inscrição em Dívida Ativa - através do Portal de Disponibilização de Créditos - PDC, da empresaOLIVEIRA PRESTADORA
DE SERVIÇOS LTDA - EPP., inscrita no CNPJ n. 48.240.374/0001-00, situada na Rua Tuiuti, n. 995 - sala 103, Tatuapé, São Paulo/SP, CEP 03081-015, pela infração prevista no Contrato n. 020/2023/SMDET, face o não pagamento dos salários e benefícios dos
colaboradores, conforme relatório apresentado pela fiscalização do contrato 117830640, com valor original de R$ 17.615,62 (dezessete mil e seiscentos e quinze reais e sessenta e dois centavos), conforme constante na Intimação sob doc. 128966680.
I - Após, a remessa dos presentes autos ao Departamento Fiscal da Procuradoria Geral do Município de São Paulo (PGM/FISC), para demais providências relativas à cobrança administrativa/judicial.
III - Registre-se que, em decorrência da inscrição, qualquer pagamento/parcelamento somente poderá ser feito por meio de guias próprias, que podem ser obtidas através do acesso à página http://www.dividaativa.pgm.sp.gov.br, ou do comparecimento àquele Departamento Fiscal situado na Rua Maria Paula nº 136, ficando vedado o fornecimento de guia diversa por esta Pasta.
III - PUBLIQUE-SE, os itens acima.
IV - Providências posteriores:
1- Encaminhe-se ao Departamento de Administração e Finanças para providências subsequentes, que se fizerem necessárias.
NÚCLEO DE PUBLICAÇÃO
Extrato de Compras (NP) | Documento: 145254594
PRINCIPAL
Número do Contrato
06/2025/SMDET
Contratado(a)
Brazon Maxfilter Industria e Locação de Purificadores de Água LTDA
Tipo de Pessoa
Jurídica
CPF /CNPJ/ RNE
09.114.027/0001-80
Data da Assinatura
28/10/2025
Prazo do Contrato
12
Tipo do Prazo
Mês
Síntese (Texto do Despacho)
Extrato Contrato: 06/2025/SMDET 6064.2025/0001314-9 PE: 90007/2025-COBES Contratante: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho - SMDET, CNPJ 04.537.740/0001-12 Contratada: Brazon Maxfilter Industria e Locação de Purificadores de Água
LTDA, CNPJ 09.114.027/0001-80 Objeto: Prestação de serviço de locação, instalação e manutenção de aparelhos purificadores de água para SMDET. Valor do Contrato: R$ 1.919,52 (um mil novecentos e dezenove reais e cinquenta e dois centavos) Dotação orçamentária: 30.10.11.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00 Vigência: 12 (doze) meses, de 01/12/2025 (inclusive) a 01/12/2026. Assinatura em: 28/10/2025. Signatários: Rodrigo Hayashi Goulart, pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho - SMDET; Larissa
Teixeira dos Santos, Sócia, pela Brazon Maxfilter Indústria e Locação de Purificadores de Água LTDA.
Data de Publicação
31/10/2025
Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)
145059030
Despacho autorizatório (NP) | Documento: 145232115
DADOS DA LICITAÇÃO
Número
06/2024/SMDET
Cotação Eletrônica
Não
Natureza
Serviços comuns
Descrição da natureza
Fornecimento e instalação de equipamentos GPON.
Objeto da licitação
Prestação de serviços de infraestrutura com manutenção corretiva, manutenção preventiva, instalações, desinstalações,
remanejamentos e execução de projetos em rede de telefonia, lógica e elétrica, compreendendo ainda, o fornecimento e instalação de
equipamentos GPON (Gigabit Passive Optical Network), para SMDET. Aditamento.
Processo
6064.2024/0001250-7
Local de execução
São Paulo - SP
Data da Publicação
31/10/2025
Texto do despacho
6064.2024/0001250-7 I - No exercício da competência que me foi atribuída por Lei e à vista dos elementos de convicção contidos no presente, especialmente as manifestações da Supervisão de Administração, da Supervisão de Contratos, Convênios e Parcerias e do parecer da Assessoria Jurídica desta Pasta, que ora acolho e adoto como razão de decidir, com fundamento no art. 15, inciso II e art. 57, II
da Lei Federal n. 8.666/93, no artigo 6º da Lei Municipal n. 13.278/02, e Decreto Municipal n. 56.144/2015, AUTORIZO o aditamento ao Contrato 06/2024/SMDET, mediante utilização da Ata de Registro de Preço 15.01/2023, da L.P.M. TELEINFORMÁTICA LTDA, CNPJ
03.756.801/0001-70, pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 02/12/2025, cujo objeto é a prestação de serviços de infraestrutura
com manutenção corretiva, manutenção preventiva, instalações, desinstalações, remanejamentos e execução de projetos em rede de
telefonia, lógica e elétrica, compreendendo ainda, o fornecimento e instalação de equipamentos GPON (Gigabit Passive Optical Network), para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho - SMDET. O valor mensal estimado do contrato é de R$ 31.357,07
(trinta e um mil e trezentos e cinquenta e sete reais e sete centavos), perfazendo o valor anual estimado de R$ 376.284,85 (trezentos e
setenta e seis mil duzentos e oitenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos). II - Desta forma, AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho, nos termos do Decreto Municipal n. 64.008/2025, no valor de R$ 29.266,63 (vinte e nove mil e duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e três centavos), que onerará a dotação orçamentária n. 30.10.11.126.3011.2.818.339040.00.001.500.9001, para o presente
exercício, e o restante dos recursos consta da previsão orçamentária da Proposta da PLOA 2026, enviada para análise da Secretaria Municipal da Fazenda. III - PUBLIQUE-SE. V. PROVIDÊNCIAS POSTERIORES: a) À DAF/SEOF para a emissão de Nota de Empenho pertinente. b) Em seguida, à DAF/SCCP para: b1.) Convocar a empresa para assinatura do Termo de Aditamento. b2.) Providenciar publicações nos termos da legislação vigente. c) Por fim, ao Gestor para o que lhe couber.
Arquivo (Número do documento SEI)
145154919
Extrato de Aditamento (NP) | Documento: 145280462
PRINCIPAL
Número do Contrato
011/2022/SMDET
Contratado(a)
Claro S.A.
Tipo de Pessoa
Jurídica
CPF /CNPJ/ RNE
40.432.544/0001-47
Data da Assinatura
01/10/2025
Prazo do Contrato
12
Tipo do Prazo
Mês
Síntese (Texto do Despacho)
Extrato 5º Termo de Aditamento Contratual Processo Administrativo: 6064.2022/0000615-5 Contrato: 011/2022/SMDET Contratante: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho - SMDET CNPJ 04.537.740/0001-12 Contratada: Claro S.A., CNPJ
40.432.544/0001-47 Objeto contratual: Prestação de Serviço Móvel Pessoal (voz e dados) com disponibilização de terminais móveis em
regime de comodato (smartphones e SIM Cards). Objeto do aditamento: Prorrogação de prazo contratual. Valores mensal/anual: R$
2.754,14 (dois mil setecentos e cinquenta e quatro reais e quatorze centavos), R$ 33.049,68 (trinta e três mil quarenta e nove reais e
sessenta e oito centavos). Dotação orçamentária: 30.10.11.122.3024.2100.33.90.39.00.00 Vigência: 12 (doze) meses, até 01/10/2026. Mantidos os valores ora praticados. Assinatura em: 01/10/2025. Signatários: Rodrigo Hayashi Goulart, pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho - SMDET e Paulo Rogério dos Santos, Representante legal, pela Claro S.A. Publicado por omissão.
Data de Publicação
31/10/2025
Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)
145264051
Extrato de Aditamento (NP) | Documento: 145294501
PRINCIPAL
Número do Contrato
05/2020/SMDET
Contratado(a)
Fundação Carlos Alberto Vanzolini - FCAV
Tipo de Pessoa
Jurídica
CPF /CNPJ/ RNE
62.145.750/0001-09
Data da Assinatura
29/09/2025 a 29/03/2026
Prazo do Contrato
6
Tipo do Prazo
Mês
Síntese (Texto do Despacho)
Extrato 7º Termo de Aditamento 6064.2020/0000719-0 Contrato: 05/2020/SMDET Contratante: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho - SMDET, CNPJ 04.537.740/0001-12 Contratada: Fundação Carlos Alberto Vanzolini - FCAV, CNPJ 62.145.750/0001- 09 Objeto do contrato: Prestação de Serviço de manutenção e alimentação do Portal Cate. Objeto do aditamento: Prorrogação contratual em caráter excepcional, com inclusão de cláusula resolutiva e supressão de itens do Contrato. Valor total: R$ 1.896.029,46 (um milhão, oitocentos e noventa e seis mil, vinte e nove reais e quarenta e seis centavos), Dotação orçamentária: 30.10.11.126.3011.2818.3.3.90.40
Vigência: 6 (seis) meses, de 29/09/2025 a 29/03/2026. Signatários: Rodrigo Hayashi Goulart, pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho SMDET; João Amato Neto e Luís Fernando Pinto de Abreu, Presidente e Diretor Administrativo, pela Fundação Carlos Alberto Vanzolini-FCAV.
Data de Publicação
31/10/2025
Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)
144137315
Abertura (NP) | Documento: 145288872
DADOS DA LICITAÇÃO
Número
EDITAL 90012/2025
Natureza
Serviços comuns
Descrição da natureza
Eleição das vagas remanescentes.
Objeto da licitação
Convocação para a realização da eleição das vagas remanescentes dos representantes da Sociedade Civil no Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Solidário e Sustentável da Cidade de São Paulo.
Processo
6064.2025/0000716-5
Local de execução
São Paulo - SP
Data do edital
31/10/2025
Hora do edital
00:01
Data da proposta
31/10/2025
Hora da proposta
00:02
Data da abertura
09/12/2025
Hora da abertura
00:02
Data da Publicação
31/10/2025
Texto do despacho
Autorização SMDET/GAB Nº 145136903 Interessada: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho/CMDRSS Assunto: Eleição do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Solidário e Sustentável À SMDET/DAF Senhor Diretor, À vista dos elementos
contidos no presente, notadamente as manifestações exaradas pela Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural
Solidário e Sustentável, AUTORIZO a publicação do edital de convocação para realização da eleição das vagas remanescentes dos
representantes da sociedade civil para compor o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Solidário e Sustentável - CMDRSS e seus
respectivos anexos, conforme doc. 145058124.
Arquivo (Número do documento SEI)
145216404

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL E SOLIDÁRIO
Edital | Documento: 145216404
EDITAL 90012/2025
CONVOCAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DA ELEIÇÃO DAS VAGAS REMANESCENTES DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
NO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SOLIDÁRIO E SUSTENTÁVEL DA CIDADE DE SÃO PAULO.
Preâmbulo
Nos termos da lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014 artigo 192 e decreto municipal nº 57.058 de 14 de julho de 2016, ficam
convocados/as os representantes dos segmentos, descritos abaixo, para inscrição e participação nas assembleias como candidatas/os e/ou eleitores para compor a Representação da Sociedade Civil das vagas remanescentes do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Solidário e Sustentável (CMDRSS), Gestão 2025 a 2027, de acordo com as disposições deste edital:
a) Agricultoras e Agricultores da Zona Sul;
b) Agricultoras e Agricultores da Zona Norte;
c) Representantes de Organização da Sociedade Civil ligada à agricultura familiar.
1. DA REALIZAÇÃO DAS ASSEMBLEIAS
1.1. As Assembleias de Eleição serão realizadas de forma online, por meio da plataforma Microsoft Teams da Prefeitura de São Paulo, no dia 23 de janeiro de 2026, das 10h às 13h. Os links de acesso serão enviados previamente aos e-mails cadastrados no ato da inscrição.
1.2. De acordo com a eleição realizada em 16/12/2024 as vagas remanescentes serão assim distribuídas:
a) 1 (um) representante suplente de agricultoras e agricultores da Zona Sul;
b) 1 (um) representante suplente de agricultoras e agricultores da Zona Norte;
c) 1 (um) representante suplente de organização da sociedade civil ligada à agricultura familiar. (válido para toda cidade).
1.2.1. O mandato dos membros CMDRSS será até o final da gestão atual do conselho, admitida uma recondução.
1.3. A cada membro titular corresponderá um suplente, que o substituirá nos seus impedimentos ou afastamentos temporários,
sucedendo-o, em caso de afastamento definitivo.
1.4. Os demais representantes da sociedade civil que constam no decreto municipal 57.058/2016, art. 3º.
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. É condição para eleitores e candidatas/os participarem nas assembleias de eleição de representantes no Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Solidário e Sustentável que a organização da sociedade civil e os movimentos de agricultoras e agricultores estejam regularmente inscrita/o, ou seja, com ficha de inscrição preenchida e com os documentos anexados no e-mail:
cmdrss@prefeitura.sp.gov.br ou entrega presencial.
2.2. As agricultoras e os agricultores, movimentos e organizações da sociedade civil interessadas/os em participar das assembleias deverão inscrever-se no período: 31/10/2025 até 14/11/2025.
2.3. Inscrição presencial: entregar os documentos solicitados na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, nos seguintes endereços:
2.3.1. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho (SMDET) Rua Libero Badaró, 425 - 8° andar - Setor de Protocolo Centro - São Paulo - SP a/c: comissão eleitoral do CMDRSS - a/c: Aloísio Areias;
2.3.2. Casa de Agricultura Ecológica - CAE NORTE - Av. João Marcelino Branco, 95 - vila dos andrades - Subprefeitura Freguesia / Brasilândia a/c: comissão eleitoral do cmdrss - a/c: Tiago Janela;
2.3.3. Casa de Agricultura Ecológica - CAE SUL- Estrada Ecoturística de Parelheiros, 5252 - Subprefeitura parelheiros a/c:
comissão eleitoral do CMDRSS - a/c: Ana Beatriz Santana.
2.4. As agricultoras e os agricultores, movimentos que tratam as alíneas “a”, “b” do preâmbulo, quais sejam: agricultoras e agricultores da zona sul, agricultoras e agricultores da zona norte, devem apresentar os seguintes documentos para inscrição:
a) Ficha de inscrição obtida no site da Prefeitura do Município de São Paulo por meio do endereço eletrônico: https://prefeitura.sp.gov.br/web/desenvolvimento/w/participacao_social/269617 conforme anexo I deste edital;
b) Documento de identidade com fotografia (RG ou RNE ou CNH);
c) Comprovante de endereço da atividade;
d) Declaração de atividades por meio do endereço eletrônico: https://prefeitura.sp.gov.br/web/desenvolvimento/w/participacao_social/269617 conforme anexo III deste edital;
2.4.1 Somente poderão se inscrever como candidatos e participar como eleitores(as) pessoas maiores de 18 (dezoito) anos.”
2.5. As organizações que trata a alínea “c” do preâmbulo, qual seja: 1 (um) representante de organização da sociedade civil ligada à
agricultura familiar, devem apresentar os seguintes documentos para inscrição:
a) Ficha de inscrição obtida no site da prefeitura do município de São Paulo por meio do endereço eletrônico: https://prefeitura.sp.gov.br/web/desenvolvimento/w/participacao_social/269617 conforme anexo II deste edital, assinada pelo seu
representante legal;
b) Comprovante de atuação (estatuto social, ata da assembleia de constituição ou relatório de atividades com registros fotográfico, site, declaração);
c) Apresentar cópia da inscrição atualizada no cadastro nacional da pessoa jurídica - CNPJ relativa ao escritório legalmente constituído no Município de São Paulo;
d) Documento de identidade da/o representante com foto.
e) Em caso de organizações não formalmente constituídas será necessário apresentar documentos comprobatórios da atuação tais com
publicações, relatório de atividades, registros de imagens e publicações nas redes sociais.
3. DO PROCESSO ELEITORAL
3.1. A propaganda de candidatos obedecerá à legislação eleitoral vigente, observado o princípio de respeito aos preceitos ambientais quanto à prevenção e proibição de poluição sonora, visual e geração de resíduos depositados por quaisquer propagandas nos
logradouros públicos.
3.2. Conforme a lei 15.946 de 23 de dezembro de 2013, regulamentada pelo decreto 56.021, de 31 de março de 2015, os conselhos de
controle social deverão contar com a composição mínima de 50% (cinquenta por cento) de mulheres em todos os segmentos.
3.3. Se o representante titular for homem, a suplência deverá ser ocupada por mulher.
3.4. Caso não haja número suficiente de mulheres eleitas ou indicadas para o preenchimento das suplências, as vagas remanescentes
serão revertidas para o outro gênero.
3.5. Em caso de empate, haver-se-á por eleito/a o/a candidato/a mais idoso/a - lei 4737 de 15/07/65, art. 110. de maneira análoga, em
caso de empate no segmento das organizações será considerado/a eleitos/as o CNPJ mais antigo.
3.6. Além dos componentes da comissão eleitoral, poderão ser convocados/as servidores/as da Prefeitura Municipal de São Paulo (PMSP)
para trabalhar como auxiliares no dia da eleição. Seus nomes deverão constar na ata de eleição.
3.7. As assembleias e as eleições serão realizadas por região conforme anexo I.
4. DAS IMPUGNAÇÕES
4.1. A candidatura poderá ser impugnada a qualquer tempo, caso a documentação apresentada contenha alguma irregularidade
comprovada.
4.2. Após a publicação da impugnação no Diário Oficial da Cidade, o candidato terá prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação de
recurso à comissão eleitoral. A comissão eleitoral terá prazo de 5 dias úteis para apreciar e julgar.
4.3. Local para apresentar o recurso: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, localizado na Rua Libero Badaró, 425 - 8º andar, setor protocolo.
5. DA COMISSÃO ELEITORAL
5.1. O processo eleitoral será coordenado pela Comissão Eleitoral designada através da Portaria/SMDET/2025
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?YRZc7mTOtf29JhVPO4_4bFdYT2L8O9vG
HQxURjvQXU4lfPWXQ1GAjzBx2ZYGpAq3xzPQE1XvN6q6sfJKjqxz46IAKbBoMSEIYONXrLLAaZOc_Jo2nOBADs4ZJREWRUF cuja composição e
atribuições foram publicadas no diário oficial da cidade em 06/06/2025, página 95.
6. DA DIVULGAÇÃO DE CANDIDATAS E CANDIDATOS ELEITOS
6.1. A relação dos votos e a classificação das/os candidatas/os serão proclamadas ao final das assembleias.
6.2. A ata de eleição será publicada no diário oficial da cidade em até 10 dias úteis após a realização das assembleias.
7. DA POSSE
7.1. A posse das conselheiras e conselheiros suplentes referente as vagas remanescentes e representante da sociedade civil será em
até 30 (trinta) dias após a eleição.
8. DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. Em caso de alteração de data, um comunicado será publicado por meio do Diário Oficial do Município.
8.2. Casos omissos serão tratados pela comissão eleitoral.
CRONOGRAMA ELEIÇÕES VAGAS REMANESCENTES BIÊNIO 2025/2027
Publicação do Edital 31/10/2025
Período de Inscrições e Formações 31/10/2025 a 14/11/2025
Prorrogação das inscrições 17/11/2025 a 01/12/2025
Reunião para homologação 09/12/2025
Publicação no Diário Oficial da Cidade e no Site da SMDET, da lista inicial de Candidaturas deferidas e indeferidas 16/12/2025
Interposição de Recurso 17/12/2025 a 19/12/2025
Publicação no Diário Oficial da Cidade e no site da SMDET, da lista definitiva de candidaturas deferidas e
indeferidas e Regimento eleitoral 30/12/2025
Assembleia 23/01/2026
Publicação no Diário Oficial da Cidade e no site do CMDRSS, resultado preliminar do processo de escolha 30/01/2026
Interposição de Recurso
09/02/2026 a 11/02/2026
Publicação do Diário Oficial da Cidade e no site da SMDET resultado final do processo de escolha 20/02/2026
Previsão de posse dos novos membros do CMDRSS 27/02/2026
ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO PARA AGRICULTORAS E AGRICULTORES
Estou me cadastrando como: Candidato/a ( ) Eleitor/a( )
Endereço Residencial
Logradouro (Rua, Av., Praça)
Número e Complemento
Bairro CEP
Cidade Estado
Contatos
Telefone fixo: Celular: E- mail:
Nome do Agricultor/a
Identificação
RG ou RNE (caso estrangeiro/a) CPF:
Endereço da Atividade
Logradouro (Rua, Av., Praça)
Número e Complemento
Bairro CEP
Cidade Estado
Contatos:
Telefone fixo: Celular: E- mail:
Assinale em qual assembleia irá participar conforme sua atuação Assembleias: 23/01/2026
a. Agricultores/as da zona sul; Parelheiros, Capela do Socorro, Campo Limpo, M’Boi Mirim, Cidade Ademar, Jabaquara, Santo Amaro
b. Agricultores/as da zona norte; Jaçanã, Santana, Freguesia/Brasilândia, Pirituba, Perus, Casa Verde, Vila Maria/Guilherme
Descrever conforme itens solicitados abaixo:
Atividades
Finalidade da atividade (pode ser assinalada mais de uma resposta)
Comercial ( )
Socioeducativa ( )
Consumo Próprio ( )
Outros ____________________________________________________________________
Nome do Responsável pelas
informações
Assinatura
Data:
ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO PARA ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS
Estou me cadastrando como: Candidato/a ( ) Eleitor/a( )
Nome da organização:
Presidente
Representante indicado
CNPJ:
Endereço da Organização
Logradouro (Rua, Av.,
Praça)
Número e Complemento
Bairro CEP
Cidade Estado
Contatos Telefone fixo: Celular:
E-mail: Site (se houver)
Descrever conforme itens solicitados abaixo:
Atividades
Objetivos
Observações
Nome do Responsável pelas
informações
Assinatura Data:
ANEXO III
DECLARAÇÃO
Em atendimento ao Edital de Convocação para a realização da eleição dos representantes da sociedade civil no Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Solidário e Sustentável da Cidade de São Paulo - CMDRSS, eu (nome da pessoa).................................................................., portando documento de Identidade, R.G. ou RNE (caso estrangeiro/a) n
º................................................. e CPF nº............................................., domiciliado à (colocar endereço completo)
...............................................................................................................declaro sob as penas da lei que exerço a atividade de agricultura
realizando atividades na (colocar o endereço onde exerce a atividade de
agricultura)...................................................................................................................................... ..................
São Paulo, xx / xx /2025.
Assinatura:__________________________________________
EQUIPE DE SECRETARIA DAS COMISSÕES DO PROCESSO LEGISLATIVO
Comunicado | Documento: 145296758
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
A Comissão de Administração Pública convida o público interessado para participar da Audiência Pública para discutir o seguinte tema:
PL 158/2024 - Autor: Ver. PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL); Ver. SILVIA DA BANCADA FEMINISTA (PSOL); Ver. RENATA FALZONI
(PSB); Ver. LUNA ZARATTINI (PT); Ver. MARINA BRAGANTE (REDE) - “Dispõe sobre a criação do Parque Municipal Jurubatuba e dá outras providências”, em atendimento ao REQCOM ADM 21/2025, de autoria do Vereador Professor Toninho Vespoli, aprovado pela Comissão.
Data: 01/11/2025
Horário: 10h
Local: EMEF PROFESSOR ALMEIDA JÚNIOR (Rua FRANCISCO MENDES, 238 SOCORRO - Cep: 04766-050)
Para assistir: Será permitido o acesso do público até o limite de capacidade do auditório. O evento será transmitido ao vivo pelo portal da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios Online no seguinte endereço: www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios- online, e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube www.youtube.com/camarasaopaulo.
PARA PARTICIPAR: Serão permitidas inscrições para participação do público presente no auditório.
Para maiores informações: adm@saopaulo.sp.leg.br.
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Audiência Pública A Comissão de Finanças e Orçamento convida o público a participar da audiência pública que esta Comissão realizará para debater
Projetos de Leis Orçamentárias:
1) PL 1168/2025 - Executivo - Ricardo Nunes - Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2026-2029.
2) PL 1169/2025 - Executivo - Ricardo Nunes - Estima a receita e fixa a despesa do Município de São Paulo para o exercício de 2026.
4ª Audiência Pública Temática:
- Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
- Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania
- Secretaria Executiva de Promoção da Igualdade Racial
- Secretaria Executiva de Segurança Alimentar e Nutricional e de Abastecimento
- Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência
Data: 04/11/2025
Horário: 10:00 h
Local: Salão Nobre Presidente João Brasil Vita (8º andar) e Auditório virtual
Endereço: Viaduto Jacareí, 100 - Bela Vista
Para assistir: Será permitido o acesso do público até o limite de capacidade do auditório. O evento será transmitido ao vivo pelo portal da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios Online no seguinte endereço: www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios- online, e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube (www.youtube.com/camarasaopaulo) e Facebook
(www.facebook.com/camarasaopaulo).
Para se manifestar: Inscreva-se para comentar ao vivo por videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas/inscricoes ou encaminhe sua manifestação por escrito em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas. Também serão permitidas inscrições para discurso do público presente no auditório.
Para maiores informações, entre em contato pelo e-mail: financas@saopaulo.sp.leg.br
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Audiência Pública A Comissão de Finanças e Orçamento convida o público a participar da audiência pública que esta Comissão realizará para debater
Projetos de Leis Orçamentárias:
1) PL 1168/2025 - Executivo - Ricardo Nunes - Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2026-2029.
2) PL 1169/2025 - Executivo - Ricardo Nunes - Estima a receita e fixa a despesa do Município de São Paulo para o exercício de 2026.
5ª Audiência Pública Temática:
- Secretaria Municipal das Subprefeituras
- Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras
Data: 05/11/2025
Horário: 10:00 h
Local: Auditório Prestes Maia (1º andar) e Auditório virtual
Endereço: Viaduto Jacareí, 100 - Bela Vista
Para assistir: Será permitido o acesso do público até o limite de capacidade do auditório. O evento será transmitido ao vivo pelo portal da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios Online no seguinte endereço: www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios- online, e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube (www.youtube.com/camarasaopaulo) e Facebook
(www.facebook.com/camarasaopaulo).
Para se manifestar: Inscreva-se para comentar ao vivo por videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas/inscricoes ou encaminhe sua manifestação por escrito em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas. Também serão permitidas inscrições para discurso do público presente no auditório.
Para maiores informações, entre em contato pelo e-mail: financas@saopaulo.sp.leg.br.
COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER
Audiência Pública
A Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher convida o público interessado para participar da Audiência Pública para discutir o tema: “Mais Mulheres na Política”, em atendimento ao REQCOM SAUDE 36/2025, de autoria da Vereadora Luana Alves e
aprovado pela Comissão.
Data: 07/11/2025
Horário: 19h
Local: Câmara Municipal - Sala Sergio Vieira de Mello (1° subsolo) e Auditório Virtual.
Endereço: Viaduto Jacareí, 100 - Bela Vista
Para assistir: Será permitido o acesso do público até o limite de capacidade do auditório. O evento será transmitido ao vivo pelo portal da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios Online no seguinte endereço: www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios- online, e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube www.youtube.com/camarasaopaulo.
PARA PARTICIPAR: Serão permitidas inscrições para participação do público presente no auditório.
Para maiores informações: saude@saopaulo.sp.leg.br.
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Audiência Pública Presencial
A Comissão de Finanças e Orçamento convida o público a participar da audiência pública que esta Comissão realizará para debater
Projetos de Leis Orçamentárias:
1) PL 1168/2025 - Executivo - Ricardo Nunes - Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2026-2029.
2) PL 1169/2025 - Executivo - Ricardo Nunes - Estima a receita e fixa a despesa do Município de São Paulo para o exercício de 2026.
3ª Audiência Pública Regional - Leste
- Secretaria Municipal de Planejamento e Eficiência
- Subprefeitura de Aricanduva/Formosa/Carrão
- Subprefeitura de Cidade Tiradentes
- Subprefeitura de Ermelino Matarazzo
- Subprefeitura de Itaim Paulista
- Subprefeitura de Itaquera
- Subprefeitura de Guaianases
- Subprefeitura da Mooca
- Subprefeitura da Penha
- Subprefeitura de São Mateus
- Subprefeitura de São Miguel Paulista
- Subprefeitura Sapopemba
- Subprefeitura de Vila Prudente
Data: 08/11/2025
Horário: 10:00 h
Local: CEU Rei de Pelé
Endereço: Rua Oanani, 420 - Jd. Santa Maria - Cidade Líder - São Paulo - SP
Para assistir: Será permitido o acesso do público até o limite de capacidade do auditório. Serão permitidas inscrições para discurso do público presente no local. O evento será transmitido ao vivo pelo canal da Câmara Municipal no Youtube (www.youtube.com/camarasaopaulo) e Facebook
(www.facebook.com/camarasaopaulo).
Para se manifestar: encaminhe sua manifestação por escrito em www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas.
Para maiores informações, entre em contato pelo e-mail: financas@saopaulo.sp.leg.br
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Audiência Pública
A Comissão de Educação, Cultura e Esportes convida o público interessado para participar da Audiência Pública para discutir o tema:
“Poluição sonora em debate”, em atendimento ao REQCOM EDUC 13/2025, de autoria da Vereadora Cris Monteiro, aprovado na Reunião Ordinária de 25/06.
Data: 10/11/2025
Horário: 18h
Local: Câmara Municipal - Sala Sergio Vieira de Mello (1° subsolo) e Auditório Virtual.
Endereço: Viaduto Jacareí, 100 - Bela Vista
Para assistir: Será permitido o acesso do público até o limite de capacidade do auditório. O evento será transmitido ao vivo pelo portal da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios Online no seguinte endereço: www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios- online, e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube www.youtube.com/camarasaopaulo.
PARA PARTICIPAR: Serão permitidas inscrições para participação do público presente no auditório.
Para maiores informações: educ@saopaulo.sp.leg.br.
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Audiência Pública A Comissão de Finanças e Orçamento convida o público a participar da audiência pública que esta Comissão realizará para debater
Projetos de Leis Orçamentárias:
1) PL 1168/2025 - Executivo - Ricardo Nunes - Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2026-2029.
2) PL 1169/2025 - Executivo - Ricardo Nunes - Estima a receita e fixa a despesa do Município de São Paulo para o exercício de 2026.
6ª Audiência Pública Temática:
- Secretaria Municipal de Educação
- Secretaria Municipal de Esportes
- Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Transportes
- SPTrans
- CET
Data: 12/11/2025
Horário: 10:00 h
Local: Salão Nobre Presidente João Brasil Vita (8º andar) e Auditório virtual
Endereço: Viaduto Jacareí, 100 - Bela Vista
Para assistir: Será permitido o acesso do público até o limite de capacidade do auditório. O evento será transmitido ao vivo pelo portal da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios Online no seguinte endereço: www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios- online, e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube (www.youtube.com/camarasaopaulo) e Facebook
(www.facebook.com/camarasaopaulo).
Para se manifestar: Inscreva-se para comentar ao vivo por videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas/inscricoes ou encaminhe sua manifestação por escrito em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas. Também serão permitidas inscrições para discurso do público presente no auditório.
Para maiores informações, entre em contato pelo e-mail: financas@saopaulo.sp.leg.br.
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Audiência Pública A Comissão de Finanças e Orçamento convida o público a participar da audiência pública que esta Comissão realizará para debater
Projetos de Leis Orçamentárias:
1) PL 1168/2025 - Executivo - Ricardo Nunes - Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2026-2029.
2) PL 1169/2025 - Executivo - Ricardo Nunes - Estima a receita e fixa a despesa do Município de São Paulo para o exercício de 2026.
7ª Audiência Pública Temática:
- Secretaria Municipal de Cultura
- Fundação Theatro Municipal de São Paulo
- SP Cine
Data: 13/11/2025
Horário: 11:00 h
Local: Salão Nobre Presidente João Brasil Vita (8º andar) e Auditório virtual
Endereço: Viaduto Jacareí, 100 - Bela Vista
Para assistir: Será permitido o acesso do público até o limite de capacidade do auditório. O evento será transmitido ao vivo pelo portal da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios Online no seguinte endereço: www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios- online, e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube (www.youtube.com/camarasaopaulo) e Facebook
(www.facebook.com/camarasaopaulo).
Para se manifestar: Inscreva-se para comentar ao vivo por videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas/inscricoes ou encaminhe sua manifestação por escrito em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas. Também serão permitidas inscrições para discurso do público presente no auditório.
Para maiores informações, entre em contato pelo e-mail: financas@saopaulo.sp.leg.br
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Audiência Pública Presencial
A Comissão de Finanças e Orçamento convida o público a participar da audiência pública que esta Comissão realizará para debater
Projetos de Leis Orçamentárias:
1) PL 1168/2025 - Executivo - Ricardo Nunes - Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2026-2029.
2) PL 1169/2025 - Executivo - Ricardo Nunes - Estima a receita e fixa a despesa do Município de São Paulo para o exercício de 2026.
4ª Audiência Pública Regional - Sul:
- Secretaria Municipal de Planejamento e Eficiência
- Subprefeitura de Campo Limpo
- Subprefeitura da Capela do Socorro
- Subprefeitura de Cidade Ademar
- Subprefeitura do Ipiranga
- Subprefeitura do Jabaquara
- Subprefeitura de M´Boi Mirim
- Subprefeitura de Parelheiros
- Subprefeitura de Santo Amaro
- Subprefeitura de Vila Mariana
Data: 15/11/25
Horário: 10:00 h
Local: Faculdade Uni Ítalo - Auditório Espaço Spazio Itália
Endereço: Av. João Dias, 2046 - Santo Amaro - São Paulo
Para assistir: Será permitido o acesso do público até o limite de capacidade do auditório. Serão permitidas inscrições para discurso do público presente no local. O evento será transmitido ao vivo pelo canal da Câmara Municipal no Youtube (www.youtube.com/camarasaopaulo) e Facebook
(www.facebook.com/camarasaopaulo).
Para se manifestar: encaminhe sua manifestação por escrito em www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas.
Para maiores informações, entre em contato pelo e-mail: financas@saopaulo.sp.leg.br
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Audiência Pública A Comissão de Finanças e Orçamento convida o público a participar da audiência pública que esta Comissão realizará para debater
Projetos de Leis Orçamentárias:
1) PL 1168/2025 - Executivo - Ricardo Nunes - Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2026-2029.
2) PL 1169/2025 - Executivo - Ricardo Nunes - Estima a receita e fixa a despesa do Município de São Paulo para o exercício de 2026.
8ª Audiência Pública Temática:
- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho
- Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia
- Fundação Paulistana de Educação, Tecnologia e Cultura
Data: 17/11/2025
Horário: 10:00 h
Local: Plenário 1º de Maio (1º andar) e Auditório virtual
Endereço: Viaduto Jacareí, 100 - Bela Vista
Para assistir: Será permitido o acesso do público até o limite de capacidade do auditório. O evento será transmitido ao vivo pelo portal da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios Online no seguinte endereço: www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios- online, e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube (www.youtube.com/camarasaopaulo) e Facebook
(www.facebook.com/camarasaopaulo).
Para se manifestar: Inscreva-se para comentar ao vivo por videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas/inscricoes ou encaminhe sua manifestação por escrito em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas. Também serão permitidas inscrições para discurso do público presente no auditório.
Para maiores informações, entre em contato pelo e-mail: financas@saopaulo.sp.leg.br.
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Audiência Pública A Comissão de Finanças e Orçamento convida o público a participar da audiência pública que esta Comissão realizará para debater
Projetos de Leis Orçamentárias:
1) PL 1168/2025 - Executivo - Ricardo Nunes - Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2026-2029.
2) PL 1169/2025 - Executivo - Ricardo Nunes - Estima a receita e fixa a despesa do Município de São Paulo para o exercício de 2026.
9ª Audiência Pública Temática:
- Secretaria Municipal de Habitação
- Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB
- Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento - SMUL
- Secretaria Executiva do Programa de Manancial
Data: 18/11/2025
Horário: 10:00 h
Local: Salão Nobre Presidente João Brasil Vita (8º andar) e Auditório virtual
Endereço: Viaduto Jacareí, 100 - Bela Vista
Para assistir: Será permitido o acesso do público até o limite de capacidade do auditório. O evento será transmitido ao vivo pelo portal da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios Online no seguinte endereço: www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios- online, e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube (www.youtube.com/camarasaopaulo) e Facebook
(www.facebook.com/camarasaopaulo).
Para se manifestar: Inscreva-se para comentar ao vivo por videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas/inscricoes ou encaminhe sua manifestação por escrito em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas. Também serão permitidas inscrições para discurso do público presente no auditório.
Para maiores informações, entre em contato pelo e-mail: financas@saopaulo.sp.leg.br
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Audiência Pública A Comissão de Finanças e Orçamento convida o público a participar da audiência pública que esta Comissão realizará para debater
Projetos de Leis Orçamentárias:
1) PL 1168/2025 - Executivo - Ricardo Nunes - Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2026-2029.
2) PL 1169/2025 - Executivo - Ricardo Nunes - Estima a receita e fixa a despesa do Município de São Paulo para o exercício de 2026.
2ª Audiência Pública Geral:
- Secretaria Municipal de Planejamento e Eficiência
- Secretaria Municipal da Fazenda
- Tribunal de Contas do Município de São Paulo
Data: 26/11/2025
Horário: 10:30 h
Local: Salão Nobre Presidente João Brasil Vita (8º andar) e Auditório virtual
Endereço: Viaduto Jacareí, 100 - Bela Vista
Para assistir: Será permitido o acesso do público até o limite de capacidade do auditório. O evento será transmitido ao vivo pelo portal da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios Online no seguinte endereço: www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios- online, e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube (www.youtube.com/camarasaopaulo) e Facebook
(www.facebook.com/camarasaopaulo).
Para se manifestar: Inscreva-se para comentar ao vivo por videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas/inscricoes ou encaminhe sua manifestação por escrito em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas. Também serão permitidas inscrições para discurso do público presente no auditório.
Para maiores informações, entre em contato pelo e-mail: financas@saopaulo.sp.leg.br
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
SUBCOMISSAO DE CULTURA
Audiência Pública A Subcomissão de Cultura, criada no âmbito da Comissão de Finanças e Orçamento, convida o público a participar da audiência pública que esta Subcomissão realizará sobre o seguinte tema: Discutir a difusão do Hip Hop, seus desafios e perspectivas para atender ao Requerimento da Subcomissão de Cultura nº 29/2025 de
autoria do Ver. Dheison Silva (PT). Data: 26/11/2025
Horário: 19:00 h
Local: Sala Sérgio Vieira de Mello (1º subsolo) e Auditório virtual
Endereço: Viaduto Jacareí, 100 - Bela Vista
Para assistir: Será permitido o acesso do público até o limite de capacidade do auditório. O evento será transmitido ao vivo pelo portal da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios Online no seguinte endereço: www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios- online, e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube (www.youtube.com/camarasaopaulo) e Facebook
(www.facebook.com/camarasaopaulo).
Para se manifestar: Inscreva-se para comentar ao vivo por videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas/inscricoes ou encaminhe sua manifestação por escrito em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas. Também serão permitidas inscrições para discurso do público presente no auditório.
Para maiores informações, entre em contato pelo e-mail: financas@saopaulo.sp.leg.br.
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de São Paulo convida o público interessado para participar da Audiência Pública com o objetivo de debater as seguintes matérias:
PL 1168/2025 - PPA (2026-2029)
Executivo - Ricardo Nunes - Dispõe sobre o Plano Plurianual para
o quadriênio 2026-2029.
PL 1169/2025 - ORÇAMENTO 2026
Executivo - Ricardo Nunes - Estima a receita e fixa a despesa do Município de São Paulo para o exercício de 2026.
Data Local Tipo Tema
04/11/25
Terça-feira
10h às 14h
Salão Nobre
Pres. João Brasil Vita
- 8º andar eAuditório Virtual
Viaduto
Jacareí, 100
4ª Temática Semipresencial
- Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
- Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania
- Secretaria Executiva de
Promoção da Igualdade Racial
- Secretaria Executiva de Segurança Alimentar e Nutricional e de Abastecimento
- Secretaria Municipal da
Pessoa com Deficiência
05/11/25
Quartafeira
10h às 13h
Auditório
Prestes Maia - 1º andar e Auditório Virtual
Viaduto
Jacareí, 100
5ª Temática Semipresencial
- Secretaria Municipal das Subprefeituras
- Secretaria Municipal de
Infraestrutura Urbana e Obras
08/11/25
Sábado
10h às 13h
CEU Rei
de Pelé
Rua Oanani, 420 -
Jardim
Santa Maria - Cidade
Líder
3ª Regional
Leste
Presencial
- Secretaria Municipal de
Planejamento e Eficiência
- Subprefeitura de Aricanduva/Formosa/Carrão
- Subprefeitura de Cidade
Tiradentes
- Subprefeitura de Ermelino Matarazzo
- Subprefeitura de Itaim
Paulista
- Subprefeitura de Itaquera
- Subprefeitura de Guaianases
- Subprefeitura da Mooca
- Subprefeitura da Penha
- Subprefeitura de São Mateus
- Subprefeitura de São Miguel Paulista
- Subprefeitura Sapopemba
- Subprefeitura de Vila
Prudente
12/11/25
Quartafeira
10h às 14h
Salão Nobre
Pres. João Brasil Vita
- 8º andar eAuditório Virtual
Viaduto
Jacareí, 100
6ª Temática Semipresencial
- Secretaria Municipal de Educação
- Secretaria Municipal de Esportes
- Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e
Transportes
- SPTrans
- CET
13/11/25
Quintafeira
11h às 17h
Salão Nobre
Pres. João Brasil Vita
- 8º andar eAuditório Virtual
Viaduto
Jacareí, 100
7ª Temática Semipresencial
- Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa
- Fundação Theatro Municipal de São Paulo
- SP Cine
Data Local Tipo Tema
15/11/2025
Sábado
10h às 13h
Faculdade
Uni Ítalo - Auditório Espaço Spazio
Itália
Av. João Dias, 2046 - Santo Amaro -
São Paulo
4ª Regional
Sul Presencial
- Secretaria Municipal de
Planejamento e Eficiência
- Subprefeitura de Campo
Limpo
- Subprefeitura da Capela do Socorro
- Subprefeitura de Cidade Ademar
- Subprefeitura do Ipiranga
- Subprefeitura do
Jabaquara
- Subprefeitura de M´Boi
Mirim
- Subprefeitura de
Parelheiros
- Subprefeitura de Santo Amaro
- Subprefeitura de Vila Mariana
17/11/25
Segundafeira
10h às 13h
Plenário 1º de Maio - 1º andar e Auditório Virtual
Viaduto
Jacareí, 100
8ª Temática Semipresencial
- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho
- Secretaria Municipal de
Tecnologia e Inovação
- Fundação Paulistana
18/11/25
Terça-feira
10h às 14h
Salão Nobre
Pres. João Brasil Vita
- 8º andar eAuditório Virtual
Viaduto
Jacareí, 100
9ª Temática Semipresencial
- Secretaria Municipal de Habitação
- Cohab
- Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento
- SMUL
- Secretaria Executiva do
Programa de Manancial
26/11/25
Quartafeira
10h30 às 14h
Salão Nobre
Pres. João Brasil Vita
- 8º andar eAuditório Virtual
Viaduto
Jacareí, 100
2ª Geral
Semipresencial
- Secretária Executiva de
Planejamento e Eficiência;
- Secretário Municipal da
Fazenda
- Tribunal de Contas do Município de São Paulo
Data Local Tipo Tema
Audiências Temáticas - Semipresenciais:
Para assistir: Será permitido o acesso do público até o limite de
capacidade do local do evento.
O evento será transmitido ao vivo pelo portal da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios Online no seguinte
endereço: www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios- online, e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube
(www.youtube.com/camarasaopaulo) e Facebook
(www.facebook.com/camarasaopaulo).
Para se manifestar: Inscreva-se para comentar ao vivo por
videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas/inscricoes ou
encaminhe sua manifestação por escrito em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas. Também serão permitidas inscrições para discurso do público presente no auditório.
Audiências Regionais - Presenciais:
Para assistir: Será permitido o acesso do público até o limite de
capacidade do local do evento.
O evento será transmitido ao vivo pelo canal da Câmara Municipal no Youtube (www.youtube.com/camarasaopaulo) e Facebook
(www.facebook.com/camarasaopaulo).
Para se manifestar: encaminhe sua manifestação por escrito em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas. Também serão permitidas inscrições para discurso do público presente no local
do evento.
Para maiores informações, entre em contato pelo e-mail:
financas@saopaulo.sp.leg.br
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA
Pauta da 9ª a 11ª Reuniões Extraordinárias do ano de 2025
Datas, horários e locais: 31 de outubro de 2025
16h00 - Auditório Prestes Maia (1º andar) e Microsoft Teams 16h15 - Auditório Prestes Maia (1º andar) e Microsoft Teams 16h30 - Auditório Prestes Maia (1º andar) e Microsoft Teams REDAÇÕES FINAIS / REDAÇÕES DOS VENCIDOS: 1) PL 1130/2025 - Executivo - Ricardo Nunes - Dispõe sobre Planta Genérica de Valores, altera a legislação tributária municipal e dá
outras providências.
COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE
PARECER Nº 1814/2025 DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 153/2024.
De autoria do nobre Vereador Alessandro Guedes, o presente projeto de lei denomina Viela Maria Dolores Prazeres o logradouro público
inominado que especifica, localizado no Distrito de Parque do Carmo, Subprefeitura de Itaquera.
Em sua justificativa, o nobre autor nos conta que a homenageada, Maria Dolores Prazeres, foi figura relevante em sua comunidade,
sendo uma das primeiras moradoras do local e que sempre participou de ações visando a melhorias para o bairro.
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela legalidade da propositura, na forma de um Substitutivo a fim de ajustar a descrição do logradouro aos termos propostos pelo Executivo e de adequar o texto à melhor técnica legislativa.
No âmbito desta Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente consideramos que proposições como a do projeto em
comento - denominações de logradouros - são corriqueiras entre os projetos de lei apresentados por todos os vereadores e vereadoras desta Câmara e, por seu caráter de preservação da memória e de ordenamento e legalização do espaço urbano, possuem relevância
inegável.
Portanto, pelo exposto e por estar adequada às normas urbanísticas, consignamos nosso parecer favorável à propositura, na forma do Substitutivo aprovado na CCJLP.
Sala da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, em 29/10/2025.
Rubinho Nunes (UNIÃO) - Presidente
Dr. Murillo Lima (PP) - Vice-presidente
Fábio Riva (MDB) - Relator
Gabriel Abreu (PODE)
Isac Felix (PL)
Marina Bragante (REDE)
Nabil Bonduki (PT)
COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE
PARECER Nº 1815/2025 DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 477/2023.
De autoria do nobre Vereador Thammy Miranda, o presente projeto de lei denomina Praça Marina Magro Beringhs Martinez o espaço livre delimitado pela Avenida Brigadeiro Faria Lima, Rua Tucumã e lotes particulares, localizado no setor 83, quadra 67, no distrito de
Pinheiros, Subprefeitura de Pinheiros.
O autor justifica sua iniciativa sua homenagem à Dra. Marina Magro Beringhs Martinez como reconhecimento à sua incansável dedicação à justiça e ao serviço público. Formada pela Faculdade de Direito da USP atuou como procuradora por mais de 20 anos, foi diretora do Departamento de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio e procuradora-geral do município. Líder excepcional e profissional dedicada,
resolveu questões jurídicas complexas, deixando um legado inspirador.
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela legalidade do presente projeto de lei na forma de
substitutivo apresentado pelo autor, por meio do Parecer 1130/2025.
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente considera que a presente propositura é meritória e atende as normas urbanísticas aplicáveis à denominação de logradouros, neste sentido manifesta-se favoravelmente à aprovação do PL 477/2023 na forma do substitutivo apresentado pelo autor.
Sala da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, em 29/10/2025.
Rubinho Nunes (UNIÃO) - Presidente
Dr. Murillo Lima (PP) - Vice-presidente
Fábio Riva (MDB) - Relator
Gabriel Abreu (PODE)
Isac Felix (PL)
Marina Bragante (REDE)
Nabil Bonduki (PT)
COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE
PARECER Nº 1816/2025 DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 15/2025.
De autoria do nobre Vereador Alessandro Guedes, o presente projeto de lei denomina Praça José Maria Marques o espaço público
Inominado na Rua Bom Jesus do Monte, 467 - Jardim Marília, São Paulo - SP, 03579-000 e dá outras providências.
O autor justifica sua homenagem à José Maria Marques pela luta e pelo trabalho em prol das melhorias do bairro Jardim Marília onde
residiu com a família desde a década de 70 e presidiu a Sociedade Amigos do bairro por 25 anos.
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela legalidade do presente projeto de lei na forma de
substitutivo elaborado para ajustar a descrição do logradouro aos termos propostos pelo Executivo.
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente considera que a presente propositura é meritória e atende as normas urbanísticas aplicáveis à denominação de logradouros, neste sentido manifesta-se favoravelmente à aprovação do PL 15/2024 na forma do substitutivo elaborado pela CCJLP..
Sala da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, em 29/10/2025.
Rubinho Nunes (UNIÃO) - Presidente
Dr. Murillo Lima (PP) - Vice-presidente
Fábio Riva (MDB)
Gabriel Abreu (PODE)
Isac Felix (PL)
Marina Bragante (REDE)
Nabil Bonduki (PT) - Relator
COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE
PARECER Nº 1817/2025 DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 601/2024.
Trata-se do Projeto de Lei nº 601/24, de autoria do nobre Vereador Gilberto Nascimento, que “Altera a denominação da Praça Regência
localizada na Lapa, CEP: 05057-050, São Paulo - SP, para Praça Regência Maestro Samuel Kerr”.
O autor justifica a iniciativa, tendo em vista que “o maestro era e é, uma referência musical e cristã intergeracional”.
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, manifestou-se pela legalidade da propositura.
Considerando o caráter meritório da propositura, a Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente manifesta-se
favoravelmente à sua aprovação.
Sala da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, em 29/10/2025.
Rubinho Nunes (UNIÃO) - Presidente
Dr. Murillo Lima (PP) - Vice-presidente
Fábio Riva (MDB)
Gabriel Abreu (PODE)
Isac Felix (PL) - Relator
Marina Bragante (REDE)
Nabil Bonduki (PT)
COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE
PARECER Nº 1818/2025 DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 447/2025.
De iniciativa do Nobre Vereador Lucas Pavanato, o presente projeto de lei altera a Lei nº 13.131, de 18 de maio de 2001, que institui o
controle de zoonoses e a gestão de animais domésticos na cidade de São Paulo, para incluir a obrigatoriedade de castração de animais destinados à adoção e revogar a autorização para eutanásia.
A propositura visa alterar o § 4º do art. 26 da Lei nº 13.131/2001, estabelecendo que os animais apreendidos e não requisitados pelos proprietários deverão ser prioritariamente destinados à adoção por particulares ou doação para entidades protetoras de animais devidamente cadastradas no Conselho de Proteção e Defesa dos Animais, incluindo a obrigatoriedade de castração de animais destinados à adoção. O projeto também revoga o inciso II do § 4º do art. 26 da referida lei, dispositivo que havia sido acrescido pela Lei nº 13.531, de 14 de março de 2003, e que autorizava a Administração Pública a praticar eutanásia em face de animais apreendidos que
eventualmente não fossem adotados ou encaminhados para organizações protetoras de animais para promoção de adoção.
Segundo justificativa apresentada, a implementação dessa medida constitui um passo fundamental para o bem-estar animal e a saúde pública, seguindo as práticas recomendadas por organizações de bem-estar animal e entidades de saúde pública. Ademais, promove uma gestão mais eficaz e ética dos animais apreendidos, refletindo um compromisso da cidade de São Paulo com políticas públicas
responsáveis. A justificativa ressalta, ainda, que a revogação do dispositivo que autorizava a eutanásia representa um avanço na proteção dos animais domésticos no município.
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela legalidade com apresentação de substitutivo,
fundamentando seu posicionamento na necessidade de adequar o texto à técnica legislativa prevista na Lei Complementar nº 95/98 e
reordenar os dispositivos do projeto, tendo determinado a exclusão da menção à castração obrigatória por considerar tratar-se de
indevida ingerência na esfera de atuação do Poder Executivo, uma vez que o projeto previa ações concretas a serem tomadas pelo Executivo para disponibilização de novo serviço público, matéria tipicamente administrativa relativa às características e ao modo de
execução da política pública, campo de atribuições reservado ao Poder Executivo, e também porque o art. 4º, § 4º, da Lei nº 14.483, de 2007, já prevê a obrigatoriedade de esterilização de cães e gatos previamente à doação por particulares, de modo que o substitutivo aprovado pela CCJLP mantém a revogação da autorização para eutanásia, alterando o § 4º do art. 26 da Lei nº 13.131/2001 para estabelecer que os animais não resgatados devem ser destinados à adoção por particulares ou doação para entidades protetoras de
animais devidamente cadastradas no Conselho de Proteção e Defesa dos Animais.
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, considerando a necessidade de aprimoramento técnico do projeto e
respeitando as alterações aprovadas pela Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, apresenta substitutivo
fundamentado na Lei Federal nº 14.228, de 20 de outubro de 2021. O substitutivo proposto mantém a alteração do § 4º do art. 26 da Lei nº 13.131/2001, estabelecendo a destinação prioritária dos animais apreendidos e não resgatados para adoção por particulares ou
entidades protetoras cadastradas. Acresce-se o art. 26-A à Lei nº 13.131/2001, vedando a eliminação de cães e gatos pelos órgãos de
controle de zoonoses e canis públicos, ressalvadas as hipóteses excepcionais de doenças graves ou infectocontagiosas incuráveis que
representem risco sanitário, devidamente comprovadas por laudo técnico veterinário precedido, quando necessário, de exame
laboratorial.
Face ao exposto, a Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente manifesta-se favoravelmente a sua aprovação, nos
termos do seguinte substitutivo.
SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE AO PROJETO DE LEI Nº 447/2025.
Altera a Lei nº 13.131, de 2001, que institui o controle de zoonoses e a gestão de animais domésticos na cidade de São Paulo.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º O § 4º do Art. 26 da Lei nº 13.131, de 18 de Maio de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:
§4º Os animais apreendidos e não requisitados deverão, prioritariamente, ser destinados à adoção por particulares ou doação para entidades protetoras de animais devidamente cadastradas no Conselho de Proteção e Defesa dos Animais.
...” (NR)
Art. 2° Fica acrescido o art. 26-A à Lei nº 13.131, de 18 de Maio de 2001, com a seguinte redação:
"Art. 26-A Fica vedada a eliminação da vida de cães e de gatos pelos órgãos de controle de zoonoses, canis públicos e estabelecimentos oficiais congêneres, com exceção da eutanásia nos casos de males, doenças graves ou enfermidades infectocontagiosas incuráveis que
coloquem em risco a saúde humana e a de outros animais.
Parágrafo único. A eutanásia será justificada por laudo do médico-veterinário responsável pelos órgãos e estabelecimentos referidos no
caput deste artigo, precedido, quando for o caso, de exame laboratorial."
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, em 29/10/2025.
Rubinho Nunes (UNIÃO) - Presidente
Dr. Murillo Lima (PP) - Vice-presidente - Relator
Fábio Riva (MDB)
Gabriel Abreu (PODE)
Isac Felix (PL)
Marina Bragante (REDE)
Nabil Bonduki (PT)
PARECER Nº 1819/2025 DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 314/2023.
De autoria dos nobres Vereadores Jair Tatto e Arselino Tatto, o presente projeto de lei cria o Programa Municipal de Animais de Estimação Perdidos ou Aptos para Adoção.
O autor justifica sua iniciativa como forma de ajudar tutores a encontrarem seus animais perdidos facilitando sua busca e a adoção de
animais abandonados por meio de divulgação concentrada das informações, o que poderá reduzir as perdas e o abandono dos animais de estimação.
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela legalidade do presente projeto de lei na forma de
substitutivo elaborado para adequar a técnica legislativa ao previsto na Lei Complementar nº 95/98, bem como para adequar dispositivos
(§§ 1º e 2º do art. 2º e 3º) que se configuram como ato concreto, o que acarretaria em vício de iniciativa.
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente considera que o programa proposto complementa os serviços já
oferecidos de Adoção de Cães e Gatos e de Animal encontrado com RGA (Registro Geral Animal), portanto avalia a presente propositura
como meritória e de interesse público, neste sentido manifesta-se favoravelmente à aprovação do PL 314/2023 na forma do substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa.
Sala da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, em 29/10/2025.
Rubinho Nunes (UNIÃO) - Presidente
Dr. Murillo Lima (PP) - Vice-presidente - Relator
Fábio Riva (MDB)
Gabriel Abreu (PODE)
Isac Felix (PL)
Marina Bragante (REDE)
Nabil Bonduki (PT)
PARECER Nº 1820/2025 DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 289/2021.
De iniciativa do Nobre Vereador Ricardo Teixeira, contando também com a coautoria dos Vereadores Thammy Miranda e Sandra Santana, o presente projeto de lei dispõe sobre a criação de espaços com poltronas destinados ao aleitamento materno em
estabelecimentos classificados como polos geradores de tráfego no Município de São Paulo.
A propositura visa determinar que indústrias, empresas, centros comerciais, shoppings e demais polos geradores de tráfego, conforme definidos pela Lei nº 15.150, de 2010, instituam áreas adequadas, com poltronas, para o aleitamento materno. Estabelece-se prazo de
seis meses para a devida adequação, sob pena de multa, cabendo à Secretaria Municipal de Saúde editar as diretrizes de funcionamento e exercer a fiscalização.
Segundo justificativa apresentada, o leite materno é alimento completo e fundamental para o desenvolvimento saudável do bebê, garantindo proteção imunológica e benefícios fisiológicos nos primeiros anos de vida. Ressalta-se que mães, ao frequentarem
supermercados e centros comerciais acompanhadas de seus filhos, enfrentam a ausência de locais apropriados para amamentação,
circunstância que reforça a necessidade de legislação específica para assegurar espaços dignos e confortáveis para esse fim.
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela legalidade com substitutivo, elaborado com a finalidade de aprimorar a técnica legislativa e para fixar, diretamente em lei, a previsão de sanção em caso de descumprimento, em atenção ao princípio da legalidade, não podendo a multa ser delegada a regulamento. A Douta Comissão consignou no Parecer que, por se tratar de matéria afeta ao Código de Obras, durante a tramitação do projeto é necessária a realização de pelo menos 2 (duas) audiências públicas, nos termos do art. 41, VII, da Lei Orgânica Municipal.
No Município de São Paulo, a Lei nº 16.161, de 2015, regulamentada pelo Decreto nº 56.558, de 2015, assegura o direito ao aleitamento materno em quaisquer estabelecimentos situados no território municipal, sejam públicos ou privados, abertos ou fechados, destinados a
atividades comerciais, culturais, recreativas ou de prestação de serviços. A norma veda qualquer forma de restrição ou constrangimento ao ato de amamentar, ainda que inexistam áreas específicas para tal finalidade, estabelecendo, em caso de descumprimento, a
aplicação de multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), dobrada em caso de reincidência, com atualização anual pela variação do
IPCA/IBGE.
A proposição em análise inova em relação à legislação vigente ao prever a espaços adequados, com poltronas, para o aleitamento materno em estabelecimentos classificados como Polos Geradores de Tráfego (PGT), nos termos do inciso I do artigo 2º da Lei nº 15.150, de 6 de maio de 2010. Referida lei conceitua como PGT as edificações que apresentem determinadas características de porte e
capacidade de atendimento, tais como:
a) edificações residenciais com 500 ou mais vagas de estacionamento;
b) edificações não residenciais com 120 ou mais vagas nas Áreas Especiais de Tráfego (AET);
c) edificações não residenciais com 280 ou mais vagas nas demais áreas do Município;
d) serviços socioculturais, de lazer e de educação com mais de 2.500 m² de área construída computável;
e) locais destinados à prática de exercício físico ou esporte com mais de 2.500 m² de área construída computável;
f) serviços de saúde com área igual ou superior a 7.500 m²;
g) locais de reunião ou eventos com capacidade para 500 ou mais pessoas;
h) atividades e serviços públicos de caráter especial com capacidade para 500 ou mais pessoas.
Cumpre observar que tais enquadramentos abrangem, em regra, estabelecimentos de grande porte, caracterizados por elevada
concentração e fluxo de pessoas.
Do ponto de vista edilício, a determinação de criação de espaços com poltronas, sem impor parâmetros rígidos de dimensionamento ou
exigências construtivas especificas, tende a não acarretar modificações substanciais no projeto arquitetônico ou na edificação existente,
representando, portanto, adaptação de baixa onerosidade e de fácil implementação.
Quanto ao mérito, a iniciativa introduz previsão específica de espaços de acolhimento destinados a mães e crianças em
estabelecimentos de grande circulação, reforçando o caráter de humanização dos serviços e assegurando melhores condições de
conforto e dignidade à prática do aleitamento materno.
Considerando, portanto, que a iniciativa contribui para o aprimoramento da legislação edilícia, a Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente manifesta-se favoravelmente ao projeto de lei. Contudo, propõe Substitutivo para adequar o texto da Comissão de Justiça à melhor caracterização dos estabelecimentos abrangidos pela norma proposta.
SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 289/21.
Dispõe sobre a obrigatoriedade da reserva de espaço com poltronas para fins de aleitamento materno nos locais enquadrados Polo Gerador de Tráfego, nos termos da Lei nº 15.150, de 06 de maio de 2010.
Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Todo o estabelecimento classificado como Polo Gerador de Tráfego - PGT, nos termos da Lei nº 15.150, de 06 de maio de 2010,
fica obrigado a reservar espaço com poltronas para aleitamento materno.
Parágrafo único. Ficam excluídos da aplicação desta Lei os templos religiosos e locais de culto.
Art. 2º Os estabelecimentos terão o prazo de 6 (seis) meses a partir da regulamentação desta lei para adaptar as suas instalações.
§ 1º Em caso de descumprimento da exigência contida no artigo 1º desta lei serão aplicados aos proprietários dos estabelecimentos advertência, a qual, se desatendida, será seguida de multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dobrada na reincidência.
§ 2º Entende-se por reincidência a nova infração, violando a mesma norma e cometida pelo mesmo infrator, dentro do prazo de 1 (um) mês, contados da data em que se tornar definitiva, administrativamente, a penalidade relativa à primeira infração.
§ 3º A multa de que trata o § 1º deste artigo será atualizada anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que, no caso de extinção deste
índice, será aplicado outro que venha a substitui-lo.
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber.
Art. 4º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, em 29/10/2025.
Rubinho Nunes (UNIÃO) - Presidente
Dr. Murillo Lima (PP) - Vice-presidente - Relator
Fábio Riva (MDB)
Gabriel Abreu (PODE)
Isac Felix (PL)
Marina Bragante (REDE)
Nabil Bonduki (PT)
PARECER Nº 1821/2025 DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 737/2023.
De iniciativa do Nobre Vereador Alessandro Guedes, o presente projeto de lei “institui a obrigatoriedade de o Município consultar os moradores ao decidir por implantar equipamentos públicos geradores de impacto na comunidade”.
A propositura visa tornar obrigatória, antes de o Poder Público decidir pela execução de edificações ou projetos com potencial de gerar
impacto no bairro, a convocação da comunidade para debater e deliberar sobre as medidas propostas, por meio da realização de
audiências públicas, consultas públicas e outros eventos que se fizerem necessários ao esclarecimento da população e à viabilização dos programas e projetos do Poder Executivo Municipal. Prevê, ainda, que deverão ser convocados os Conselheiros Participativos das
respectivas regiões em que ações dessa natureza vierem a ocorrer, para que opinem e deliberem sobre questões relativas a
intervenções urbanas municipais relacionadas ao tema. Por fim, autoriza a Prefeitura a adotar as medidas necessárias para garantir, dentro dos prazos previstos, a execução dos objetivos estabelecidos nesta lei.
Na justificativa para o projeto, o autor cita o Plano Diretor, argumentando que a legislação traz a importância da consulta dos moradores do entorno, de forma a garantir que as intervenções urbanas a serem realizadas sejam significativas para a população e se garanta
como verdadeira benfeitoria. Ademais, complementa que “a Lei Orgânica em seu artigo 54 e 55 aborda a importância dos Conselhos de Representantes e suas atribuições e no artigo 159 dispõe que em relação ao Executivo Municipal da Cidade de São Paulo, está
assegurado o direito dos moradores e associações solicitarem a realização de audiências públicas”.
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela legalidade com substitutivo, elaborado com a finalidade de adequar a propositura à melhor técnica de elaboração legislativa.
No que se refere à legislação que é objeto da proposição, a Lei Orgânica do Município estabelece em seu art. 159, disposição com
seguinte teor:
Art. 159. Os projetos de implantação de obras ou equipamentos, de iniciativa pública ou privada, que tenham, nos termos da lei,
significativa repercussão ambiental ou na infraestrutura urbana, deverão vir acompanhados de relatório de impacto de vizinhança.
§ 1.º Cópia do relatório de impacto de vizinhança será fornecida gratuitamente quando solicitada aos moradores da área afetada e suas associações.
§ 2º Fica assegurada pelo órgão público competente a realização de audiência pública, antes da decisão final sobre o projeto, sempre que
requerida, na forma da lei, pelos moradores e associações mencionadas no parágrafo anterior.
O Plano Diretor Estratégico, Lei nº 16.050, de 2014, alterado pela Lei nº 17.975, de 2023, estabelece, em seu art. 151, que a construção, ampliação, instalação, modificação e operação de empreendimentos, atividades e intervenções urbanísticas causadoras de impactos ambientais, culturais, urbanos e socioeconômicos de vizinhança estarão sujeitos à avaliação do Estudo de Impacto de Vizinhança e seu
respectivo Relatório de Impacto de Vizinhança (EIV/RIV) por parte do órgão municipal competente, previamente à emissão das licenças ou alvarás de construção, reforma ou funcionamento.
Determina, no § 1º do art. 151, que lei municipal definirá os empreendimentos, atividades e intervenções urbanísticas, públicos ou privados, que deverão ser objeto de Estudos e Relatórios de Impacto de Vizinhança durante o seu processo de licenciamento urbano e
ambiental.
Indica, ainda, consoante o § 8º do art. 151, que o EIV/RIV deverá ser objeto de audiência pública promovida pela Prefeitura, previamente
à decisão final sobre o seu licenciamento urbano e ambiental, nos termos do art. 332, que assim estabelece:
Art. 332. A Prefeitura realizará audiências públicas por ocasião do processo de licenciamento de empreendimentos e atividades públicas e privadas de impacto urbanístico ou ambiental, para os quais sejam exigidos estudos e relatórios de impacto ambiental ou de
vizinhança.
Com relação ao sistema de equipamentos urbanos e sociais, o PDE prevê, no art. 306, ampla participação popular na elaboração de plano de articulação e integração das redes de equipamentos urbanos e sociais.
Contudo, a definição dos empreendimentos sujeitos ao EIV, consta da LPUOS, Lei nº 16.402, de 2016, alterada pela Lei nº 18.081, de 2023, em especial a seguinte disposição:
Art. 110. Os Empreendimentos Geradores de Impacto de Vizinhança (EGIV) são os seguintes:
I - uso comercial e de prestação de serviços com área construída total igual ou superior a 80.000m² (oitenta mil metros quadrados);
II - uso industrial com área construída total igual ou superior a 25.000m² (vinte e cinco mil metros quadrados);
III - uso institucional incluindo serviços de saúde e estabelecimentos de ensino público ou privado com área construída total igual ou
superior a 50.000m² (cinquenta mil metros quadrados);
IV - uso residencial com área construída total igual ou superior a 80.000m² (oitenta mil metros quadrados) ou que apresentem mais de 600 (seiscentas) vagas de estacionamento.
Parágrafo único. Lei específica deverá regulamentar o instrumento do EIV e poderá rever o enquadramento dos empreendimentos
classificados como EGIV.
Quanto às disposições do projeto em apreço, não consta definição legal quanto a “equipamento que gere impacto na comunidade
localizada no entorno”, o que pode gerar dúvida na aplicação da lei.
Os equipamentos institucionais enquadrados como geradores de impacto de vizinhança, segundo a legislação citada, são estabelecimentos com área construída total igual ou superior a 50.000m² (cinquenta mil metros quadrados), os quais podem ser
considerados de grande porte.
Desse modo, verifica-se que a propositura carece de ajustes técnicos e de adequações conceituais, essencialmente com o intuito de harmonizar as medidas propostas à legislação vigente.
Considerando, portanto, que a iniciativa poderá contribuir para o aprimoramento das normas que disciplinam a regulação de atividades geradoras de impactos urbanos no município, a Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente manifesta-se
favoravelmente ao projeto de lei, nos termos do Substitutivo a seguir.
SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 733/2023.
Institui a obrigatoriedade de consulta pública com participação popular prévia à decisão do Poder Público Municipal sobre
implementação, construção, ampliação de obras, equipamentos e intervenções urbanísticas públicas ou privadas geradoras de impacto
local.
Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido a obrigatoriedade de consulta pública com participação popular prévia à decisão do Poder Público Municipal
sobre implementação, construção, ampliação de obras, equipamentos e intervenções urbanísticas públicas ou privadas, ainda que não enquadrados como Empreendimentos Geradores de Impacto de Vizinhança - EGIV, Polos Geradores de Tráfego (PGT) ou sujeitos a
avaliação ambiental por meio de Estudo de Viabilidade Ambiental (EVA), disciplinados nos arts. 108 a 111 da Lei nº 16.402, de 22 de março de 2016 e suas alterações e nos arts. 152 e 152-A da Lei 16.050, de 31 de julho de 2014 e suas alterações.
§ 1º Para os fins desta Lei, consideram-se empreendimentos e intervenções de impacto local aquelas que, embora não alcancem as métricas estabelecidas para o Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) e respectivo Relatório de Impacto de Vizinhança (RIV) e para o Estudo de Viabilidade (EVA), mas que possam alterar:
I - o adensamento populacional ou a densidade construtiva do entorno;
II - a circulação viária, o trânsito ou a oferta de vagas de estacionamento;
III - o uso predominante do solo ou a paisagem urbana;
IV - as condições ambientais, culturais ou socioeconômicas da vizinhança;
V - a supressão de vegetação significativa, mapeada em levantamentos oficiais;
VI - as condições ambientais, culturais ou socioeconômicas da vizinhança.
§ 2° A definição específica dos empreendimentos e intervenções abrangidos por esta Lei será detalhada em regulamento, observados os parâmetros do Plano Diretor Estratégico e nas demais legislações urbanísticas e ambientais correlatas.
§3° Nos casos em que a intervenção se enquadre como Empreendimento Gerador de Impacto de Vizinhança - EGIV, Polo Gerador de
Tráfego ou sujeito a Estudo de Viabilidade Ambiental - EVA aplicar-se-ão as disposições do Plano Diretor Estratégico e suas alterações, e demais legislações correlatas, sem prejuízo da realização de audiências públicas adicionais previstas nesta Lei.
Art. 2° Antes da decisão sobre a implantação de empreendimentos ou intervenções de impacto local e durante as fases de execução,
caso aceito, o Poder Executivo deverá:
I - convocar audiências públicas em cumprimento ao disposto no art. 332, §1° da Lei Plano Diretor Estratégico, preferencialmente presenciais, a serem realizadas obrigatoriamente no território onde se dará o empreendimento ou intervenção, em horários que garantam ampla participação popular.
II - apresentar estudos de viabilização dos programas e projetos propostos, que possibilitem o debate sobre a implementação da
intervenção.
III- disponibilizar previamente os estudos, plantas, planilhas, relatórios e projetos, eventuais análises de impacto de vizinhança e de ponto gerador de tráfego.
IV - assegurar a participação de munícipes, da Coordenadoria de Participação Social (Decreto n° 61.928/2022), o Conselho Participativo Municipal e o Conselho Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - CADES Regional da Subprefeitura correspondente ao
local de intervenção.
V - considerar as manifestações das audiências públicas no processo de decisão e fundamentar, de maneira transparente, a solução adotada.
Parágrafo único. Com materiais amplamente divulgados, poderão ser realizadas consultas públicas sobre a referida intervenção, não dispensando a obrigatoriedade de realização de audiências públicas previstas nesta lei.
Art. 3° O Poder Executivo adotará medidas que fizerem necessárias para garantir a execução dos objetivos previstos nesta lei.
Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 5° Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.
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PARECER Nº 1822/2025 DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 184/2025.
Trata-se do Projeto de Lei nº 184/25, de autoria do nobre Vereador André Santos, que “Dispõe sobre a disponibilização de cadeiras de
rodas nos terminais rodoviários do Município de São Paulo”.
De acordo com a justificativa apresentada, a propositura “visa assegurar mais dignidade, acessibilidade e inclusão às pessoas com
deficiência, mobilidade reduzida, idosos, gestantes ou qualquer indivíduo que, em algum momento, necessite de apoio para se
locomover”.
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, manifestou-se pela legalidade da propositura, na forma do Substitutivo, para adequar o texto à técnica legislativa.
A existência de cadeiras de rodas em terminais rodoviários, assim como de outros modais de transporte público, é um item importante na questão da mobilidade de pessoas que apresentem algum tipo de dificuldade de locomoção, temporária ou permanente, especialmente
em áreas públicas com grande afluxo de público. A disponibilidade desses equipamentos também é providencial em casos de necessidade do transporte de usuários acometidos por algum tipo de mal súbito.
Considerando, portanto, o caráter meritório do presente Projeto de Lei, a Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente manifesta-se favoravelmente à sua aprovação, nos termos do substitutivo sugerido pela Comissão de Constituição, Justiça e Legislação
Participativa.
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PARECER Nº 1823/2025 DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 782/2024.
De autoria da nobre Vereadora Sandra Santana, o presente projeto de lei “Dispõe sobre a obrigatoriedade de infraestrutura básica nos
locais de aplicação de provas práticas para obtenção da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na cidade de São Paulo e dá outras providências".
A propositura visa estabelecer condições mínimas de infraestrutura nos locais destinados à aplicação de provas práticas de direção
veicular no município de São Paulo. O projeto determina que esses locais devem garantir a disponibilização de banheiros químicos acessíveis (com pelo menos uma unidade feminina, uma masculina ou uma unidade acessível), oferta de água potável gratuita em local
de fácil acesso e instalação de área de espera coberta para proteção contra intempéries. A fiscalização do cumprimento da lei ficará a
cargo da Prefeitura Municipal, com penalidades previstas para os infratores, incluindo multa de R$ 10.000,00 (dobrada em caso de
reincidência) e suspensão do uso do espaço para aplicação das provas.
Segundo justificativa apresentada, o projeto busca garantir dignidade e condições adequadas aos candidatos durante as provas práticas de direção, que atualmente enfrentam longas esperas em locais sem banheiros, água potável ou proteção contra sol e chuva. A falta de
infraestrutura pode prejudicar o desempenho dos candidatos, especialmente em dias de clima adverso, e configurar tratamento desigual. A proposta também destaca a importância da acessibilidade para pessoas com deficiência, alinhando-se aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU, como saúde e bem-estar (ODS 3), acesso à água e
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela legalidade deste projeto de lei, fundamentando-se no poder de polícia municipal para legislar sobre interesse local e suplementar a legislação federal e estadual em matéria de saúde e bem- estar. O parecer destacou que a proposta está em conformidade com a competência municipal de disciplinar atividades econômicas e promover o bem-estar coletivo, além de proteger a saúde pública e a dignidade humana ao garantir condições sanitárias adequadas.
Considerando não haver óbices à aprovação desta proposição, no âmbito desta comissão, a Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente manifesta-se favoravelmente a sua aprovação.
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PARECER Nº 1824/2025 DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 198/2025.
De iniciativa do Nobre Vereador Rubinho Nunes, o presente projeto de lei altera a Lei nº 16.647, de 15 de maio de 2017, que dispõe
sobre a aplicação de sanções à pessoa que urinar em vias ou logradouros públicos, em especial quando da realização de grandes eventos na Cidade de São Paulo.
A propositura visa majorar a multa aplicável a quem urinar em vias ou logradouros públicos, passando o valor de R$ 500,00 para R$
5.000,00, com a previsão de que, em caso de reincidência, a penalidade pecuniária seja aplicada em dobro. O texto legal também
mantém a possibilidade de advertência, além da aplicação da sanção pecuniária, reforçando o caráter educativo e repressivo da medida.
Segundo justificativa apresentada, a multa vigente não se mostra suficiente para inibir a prática da micção em espaços públicos,
sobretudo em períodos de grandes eventos, como o Carnaval, quando milhares de pessoas circulam pelas ruas da cidade. Argumenta-se que, apesar da disponibilização de banheiros públicos, a conduta persiste, gerando incômodo à população e prejuízos à convivência urbana. Assim, a elevação do valor da multa e sua duplicação em caso de reincidência são defendidas como medidas necessárias para
assegurar a higiene urbana e o respeito aos moradores e comerciantes.
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela legalidade da matéria, considerando que se trata de
tema de interesse local, de iniciativa legislativa compatível com a competência da Câmara Municipal, em consonância com a Constituição
Federal e a Lei Orgânica do Município. Destacou-se, ademais, que a propositura constitui exercício legítimo do poder de polícia
administrativa, destinado a preservar a ordem pública, a saúde e a higiene coletiva. Concluiu-se, portanto, pela legalidade do projeto.
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, no exame da matéria, considera que a iniciativa contribui para a melhoria das condições de uso dos espaços públicos, assegurando maior salubridade urbana e prevenindo impactos ambientais negativos decorrentes da prática combatida. Nesse sentido, manifesta-se favoravelmente ao projeto de lei.
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